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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1037, 24 de outubro de 2001. 
 

Cria novos cargos, amplia o número de vagas de 
cargos já existentes no quadro de pessoal efetivo 
da Prefeitura Municipal e transforma para cargos 
de carreira cargos comissionados. 

 
O Povo do Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, Decretou, 
e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º. Ficam criadas as vagas de cargos já existentes e criados novos cargos de provimento efetivo, 
relacionados no anexo. 
 
Art.2º. Ficam transformados em cargos de carreira os cargos abaixo mencionados: 
 
Denominação do Cargo Escolaridade Vencimento Vagas da 

Estrut. Atual 
Vagas a 
Criar 

Odontólogo Nível Superior 1.080,00 05 02 
Médico Nível Superior Conf. Anexo 12 07 
Motorista de Ambulância Alfabetizado CNH “D” S-35 01 01 
Motorista do Executivo 4ª Série 1º Grau CNH “D” S-35 01 - 
Veterinário Nível Superior 1.100,00 01 - 
 
 
Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 24 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2001. 58º de 

Emancipação Política. 

 

 
Vicente de Paula Marinho     Darli Vieira 

                          Prefeito Municipal                           Secretário de Administração-Interino 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Livro nº 10 
Publicada em 24/10/2001 
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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

Denominação do 
Cargo 

CHS Escolaridade Nível de 
vencimento 

Vagas da 
Estrut. 
Atual 

Vagas 
Ocupadas 

Vagas 
Existentes 

Cargos 
ou Vagas 
a Criar 

Agente de 
Endemias e 
Controle de 
Zoonoses 

40 2º Grau Completo S-01 - - - 04 

Agente de Saúde 
PSF 

40 1º Grau Completo S-01 - - - 30 

Agente de 
Vigilância Sanitária 
e Epidemiológica 

40 1º Grau Completo S-01 - - - 03 

Agente de 
Fiscalização 

40 1º Grau Completo S-12 03 04 -01 01 

Apontador 40 1º Grau Completo S-12 - - - 01 
Atendente de 
Saúde 

40 4ª Série do 1º 
Grau 

@-01 04 02 02 06 

Auxiliar de 
Assessoria Jurídica 

40 2º Grau 
Completo- 
Conhecimento em 
informática 

S-32 - - - 02 

Auxiliar de Dentista 40 1º Grau Completo S-12 - - - 06 
Auxiliar de 
Enfermagem PSF 

40 2º Grau Completo S-14 - - - 05 

Auxiliar de 
Secretaria 

40 2º 
Grau/magistério 

S-12 02 01 01 05 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

40 Alfabetizado S-01 - - - 35 

Auxiliar de 
Tesouraria 

40 2º Grau Completo S-26 - - - 02 

Borracheiro 40 Alfabetizado S-01 01 01 01 02 
Digitador 40 2º Grau Completo S-20 - - - 20 
Encarregado de 
Limpeza 

40 Alfabetizado S-12 - - - 01 

Encarregado da 
Varrição 

40 Alfabetizado S-09- - - - 01 

Enfermeiro de 
Posto de Saúde 

40 Nível Superior 2.000,00 - - - 01 

Enfermeiro PSF 40 Nível Superior 2.000,00 - - - 05 
Farmacêutico  
Bioquímico 

20 Nível Superior S-51 - - - 01 

Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

40 1º Grau Completo S-12 - - - 02 

Gari 40 Alfabetizado S-01 40 22 18 46 
Jardineiro 40 Alfabetizado S-01 05 01 04 01 
Lavador de 
Veículos 

40 Alfabetizado S-12 01 00 01 01 

Maestro/Músico 20 Hab. Específica S-22 - - - 01 
Médico Clínico 
Geral 

20 Nível Superior 1.598,26 - - - 03 

Médico Pediatra 20 Nível Superior 1.598,26 - - - 01 
Médico 
Ginecologista/obste
tra 

20 Nível Superior 1.598,26 - - - 01 

Médico de Pronto 
Atendimento 

20 Nível Superior 1.800,00 - - - 08 

Médico de 20 Nível Superior 1.800,00 - - - 01 
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Estado de Minas Gerais 

Vigilância 
Sanitária/Epidemiol
ógica 
Médico PSF 40 Nível Superior 3.604,00 - - - 05 
Mecânico 40 Alfabetizado S-25 03 02 01 01 
Médico Veterinário 
de Vigilância 
Sanitária 

20 Nível Superior 1.100,00 - - - 01 

Motorista de 
Ambulância 

40 Alfabetizado, 
CNH’D 

S-35 - -  02 

Motorista do 
Executivo 

41 4ª Série do 1º 
Grau CNH’D 

S-35 - - - 01 

Motorista II 40 Alfabetizado, 
CNH1D 

S-19 14 11 03 09 

Nutricionista 25 Nível Superior 
Habilitação 
Específica 

S-36 - - - 01 

Odontólogo 20 Nível Superior 1.080,00 - - - 07 
Operador de 
Computador 

40 1º Grau Completo S-12 - - - 02 

Operador de 
Máquinas – Patrol 

40 Alfabetizada S-25 03 03 - 02 

Professor I 20 2º 
Grau/Magistério 

342,00 50 18 32 52 

Professor II 20 Nível Superior, 
licenciatura plena 

514,80 06 04 02 42 

Professor II 
* Redação dada pela 
Lei de nº 1.040/01 de 
09 de novembro de 
2001. 

20 Nível Superior 
Específico com 
Licenciatura. 

514,80 06 04 02 42 

Secretária 40 2º Grau Completo S-12 - - - 01 
Secretário do 
Colégio Municipal 

40 2º Grau 
Magistério 

S-25 01 01 00 07 

Supervisor Escolar 25 Licenciatura 
Plena- Habilitação 
em Sup. Escolar 

S-36 - - - 09 

Técnico de 
Informática 

40 2º Grau Técnico S-26 - - - 01 

Técnico de 
Process. De 
Vigilância 
Sanitária/Epidemiol
ógica 

40 2º Grau Completo 
c/ Digitação 

S-26 - - - 01 

Telefonista 40 1º Grau Completo S-12 01 01 00 01 
Vigia 40 Alfabetizado S-01 05 04 01 05 
Zeladora 40 Alfabetizado S-01 02 02 00 - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


